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Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus,/AM

o INSTITUTO nr rnorrçÂo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012. erpede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Tae Yang do Brasil lndústria e Gomércio de lnjeção Plástica Ltda.

ENDEREÇo IARA coRREspoxoÊrcll: Avenida dos Oitis, no 7530, Distrito lndustrial ll,
Manaus-AM

Rosâ Mâriette O ira Geissler Juliano Marcos Val de Souzâ
lca Diretor rÉe

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 596/13-08

CNPJ/CPF: 14.675.96810001-22 INscRrçÂo Esr,rou,c,r.: 05.318.73í -8

06.300.774-6
06.200.925-7

Foxe: (92) 99147-3311 F,rx: (92) 99490-0609

REGTsTRoNoIPAÂM:1012.1502 PRocEssoNs:0517t2024-31

ArrvrDADE: lndústria de Produtos de Matérias Plásticas.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Avenida dos Oitis, no 7530, Distrito lndustrial ll, nas
coordenadas geográficas 03'03'53,83'S e 59"54'29,07'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de artigos de material plástico para uso
industriais - peças moldadas por injeção plástica.

PoTENCTAL PoLritDoR/DEGRADloon: Médio Ponrp: Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 0l ANo

Atenção:
. Esta licenç, é composts dê 14 restriçõcs e/ou condições cotrstartes no verso! cujo não

cumprimento/8tetrdimetrto sltjeitarí r sü8 invalidrçio e/o[ as penelidades previstrs cm normas.
. Esta lic€[ç8 râo comprova nem sübstitui o documenlo de propriedâde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estr licetlçâ deve estâr disposta de forma visível (freÍte e verso), oo local onde é desenvolyida a

atividade.

Manaus, 26MARã24

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMí
instagram.com/@ipaamâm
facebook.coÍn/@ipaamÁM



RESTRTÇÕES E/ou coNDrÇors on VALTDADE DEsrA LrcENÇA - Lo s96/13-08

l O pedido de licenciamento e a respectiva concessão do mesm4 só terá validsde quando pubticada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de
comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍ1.24,

da L€i n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da rcnovação da Licença Ambientâl deverá seÍ requerida num pram mínimo de 120 dirs,

antes do vencimento, conforme art.23, da L€i n".3.7E5 de 24 dejulho de 2012;
3. A pÍesente Liqênça está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n'.051712024.

31.
4. Toda e qualquer modificação intÍoduzida no pÍojeto após â emissão da Licença implicará na sua automática

invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante nâ mesm4 devendo o

interessâdo requereÍ ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento edgido pela Legisla4ão Federat, Estadual e

Municipal.
7. São vedados quaisquer descartes de resÍduos em solos, águas superficiais e subterrâneas e em sistemas de

drenagens de águas pluviais e esgotos.
8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser efetuados

por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
9. Os ceÍiÍicadoídocumentos comprobatórios de destinaçil,o final dos residuos sólidos e/ou líquidos gerados

pela atividade econômica da empres4 deverão ser apresentados sem€stralmctrte ao IPAÀM em uma pasta
obedecendo à ordem cronológica.

lO. Os ceíiÍicadoídocumentos compÍobalóÍios do Manifesto para Transpone de Resíduos - MTR, gerados
pela atividâde econômica da empres4 deverão ser apÍesentados scmestÍslment€ ao IPAAM em uma pasta
obedea€ndo à ordem cronológica-

I I - ApÍes€ntar neste IPAAM, no prazo de 60 (sessentÀ) dias:
a) Plano d€ Gercnciamento de Resíduos Sólidos e Líquidos - PGRLS (ATUALIZADO), confoÍme

TeÍmo de RefeÉncia do IPAAM, contemplando ações para implementaÉo de Logistica Reversa
dos produtos fabricados pela empres4 incluindo embalagens em gerâl pós-consumo, em
atendimento às Leis, Federal N'. 12.305 de 02 de agosto de 2010, Estadual N". 4.457 de l2 de abril
de 2017, regulamentadas poÍ seus Íesp€ctivos Decretos, Federal N'. 10.936/2022, Estadual N'.
41.863, de 30 dejaneiro de 2020, considerando o Acordo Setorial da respectiva atividade.

12. ApÍesentaÍ ANUALMENTE, o RelalóÍio dê Logística R€vsrs4 previsto no Termo de ComEomisso de
Logística Reversa - TCLR, em atendimento à Lei Nô. 4.457 de 12 de úril de 2017, regulamentada pelo
Deueto Estadual No. 41.863, de 30 dejaneiro de 2020;

13. Realizâr monitoramento trimestral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboratório licenciado e

cadastrado neste IPAAM (efluente bÍuto e finâl), d€vendo as âmosms seÍem coletadas saÍda dô sistema, e

os laudos analíticos indicarem no mÍnimo os seguintes parâmetros para análise: pH, cor, turbidez, DBO5,
DQO, óleos e graxas, sólidos totais, sólidos dissolvidos, sólidos sedimentáveis, sólidos rrol&eis, sólidos
suip€nsos, sólidos fixos, nitrâtos, nitÍitos, nitogênio total e coliformes termotolerantes, devendo ser
encamiúado semestralmente a este Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia auteÍfticada, com
assinatura do técniô responsável pela análise. Havendo alteraçôes nos níveis de conc€ntÍaçõ€s dos
parâmetÍos amostÍados, comparados aos limites ilustrados na Resoluçâo CONAMA n" 430/201I que

dispôe sobre as condições de padrões de lançamento de efluertes, complementa e altera a Resolução no

35712005, apÍesentaÍ relatório com as medidas adotadas para as deüdas coneções.
14. ApresentaÍ neste IPAAM, quando da solicitação da renovaçâo da Licençâ de Operação, os seguintes

documentos uualizados:
a) CadastÍo da Atividadê (Modelo IPAAM):
b) Cadasúo Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA;
c) Documento comprobalório do esgotamento do lodo, oriundo da Estaçil,o de Tratamento de Efluentes

- ETE do empÍeendimcnto;
d) Auto de vistoria do Corpo dê Bombeiros - AVCB;
e) Procuraçâo, com a cópia da identificârâo pessoal € residência do outorgado


